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DECRETO Nº 2285, DE 08 DE MAIO DE 2020.

“Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e 
Autarquias”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1460, de 23 de maio de 2018 
instituiu como feriado municipal o dia de Corpus Christi a ser 
comemorado de acordo com o calendário nacional;

CONSIDERANDO que de acordo com o calendário nacional, o dia de 
Corpus Christi será comemorado no dia 11 de junho de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais e Autarquias o dia 12 (doze) de junho de 2020.

Art. 2º Fica mantida a manutenção dos serviços considerados 
essenciais e imprescindíveis a critério das autoridades competentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 08 de maio de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
REPUBLICAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 33/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 21 de maio de 
2020, às 09:00 horas o Pregão n° 33/2020, na Forma Eletrônica, tipo 
menor preço por item. Sistema: Registro de Preços. Tendo como 
objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Material Elétrico, para substituição de Luminárias com 
Lâmpadas de valor de sódio e mercúrio, por Luminárias equiparadas 
com Lâmpadas de LED em diversas ruas da Cidade de Monte 
Carmelo-MG, com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 
ME, EPP e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 11/05/2020 
no site . Abertura das Propostas: 21/05/2020 às www.licitanet.com.br
9h05min no site . Abertura da Sessão do Pregão www.licitanet.com.br
Eletrônico: 21/05/2020 às 09h20min no site . Para www.licitanet.com.br
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o 
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 
3842-5880 ou ainda pelo e-mail . O licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo,08 de maio de 2020. Iscleris Wagner Gonçalves Machado– 
Pregoeiro.
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